
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  a  instalação  de  duas  faixas  elevadas  para
travessia de pedestres na Avenida da Emancipação,
uma próxima a loja Havan e outra próxima a empresa
EMS

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

A mobilidade urbana é um dos desafios contemporâneos das cidades em todo o
mundo.  Com  o  crescimento  populacional  e  o  aumento  do  número  de  veículos,  as  ruas
tornaram-se  espaços  disputados  onde  pedestres  e  motoristas  compartilham  o  mesmo
ambiente. Nesse contexto, garantir a segurança dos pedestres torna-se uma prioridade para as
autoridades municipais e urbanistas. Uma das soluções adotadas para melhorar a segurança e
a acessibilidade é a instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres.

As  faixas  elevadas  representam  uma  medida  eficaz  na  redução  de  acidentes
envolvendo pedestres. Ao elevar o nível da travessia, essas faixas aumentam a visibilidade dos
pedestres para os motoristas, reduzindo o risco de atropelamentos. O trânsito de pedestres na
Avenida  da  Emancipação,  próximo  a  loja  Havan  e  ao  lado  da  empresa  EMS escontra-se
severamente prejudicado, visto que para realizarem a travessia os transeuntes basicamente se
"atiram"  frente  aos  veículos,  na  esperança  de  que  estes  realizem  a  frenagem  a  fim  de
possibilitar a passagem sem prejuízos a sua integridade física, fato este inaceitável em uma
cidade com tamanho desenvolvimento.  

Além da segurança, as faixas elevadas promovem a acessibilidade e a inclusão de
todos os cidadãos, especialmente aqueles com mobilidade reduzida. Por elevarem o nível da
travessia,  essas  faixas  facilitam  o  deslocamento  de  cadeirantes,  idosos  e  pessoas  com
deficiência física, garantindo-lhes maior autonomia e independência no trânsito urbano.

Em síntese,  as  faixas  elevadas  para  travessia  de pedestres  desempenham um
papel fundamental na promoção da segurança e da mobilidade urbana. Ao tornar as ruas mais
seguras e acessíveis,  essas infraestruturas contribuem para a construção de cidades mais
inclusivas, sustentáveis e humanas. Portanto, é imperativo que nossas autoridades municipais
e os planejadores  urbanos considerem a instalação de faixas elevadas como uma medida
essencial na busca por um ambiente urbano mais seguro e harmonioso para todos os seus
cidadãos.
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LIDO EM PLENÁRIO
5ª Sessão Ordinária - 04/03/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais  da  área,  seja  realizado  serviço  de  instalação  de  duas  faixas  elevadas  para
travessia de pedestres na Avenida da Emancipação, uma próxima a loja Havan e outra próxima
a empresa EMS. 

Sala das Sessões, 01 de março de 2024.

Luiz Carlos Silva Meira
Vereador - PL 
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